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Prefeitura Municipal de Uauá
Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ/BA 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/2025 

 
PA: 0053/2025 – CONCORRÊNCIA ELETRONICA: Nº 002/2025 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ 
– CNPJ: 13.698.758/0001-97 –  CONTRATADO: OD CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 
28.508.500/0001-58 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
RECONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO DO DISTRITO DE CALDEIRÃO DO ALMEIDA E AMPLIAÇÃO DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL RECANTO DA SAUDADE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA. – OBJETO DO 
ADITIVO: ACRESCER APROXIMADAMENTE 15,65% (QUINZE VIRGULA SESSENTA E CINCO POR 
CENTO) AO VALOR DO CONTRATO Nº 135/2025 – VALOR DO ADITIVO: R$ 40.372,50 (QUARENTA MIL, 
TREZENTOS E SETENTA E DOIS E CINQUENTA CENTAVOS) – VALOR GLOBAL COM ADITIVO: R$ 
257.940,65 (DUZENTOS E CINQUENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS E SESSENTA E 
CINCO) – FUNDAMENTO LEGAL:  ART. 125 DA LEI Nº 14.133/2021– DATA DE ASSINATURA: 12/05/2026. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 2.050 DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 

Decreta Feriado Municipal no dia 22 de junho de 2026, 

e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a tradicional comemoração do Dia dos Vaqueiros, os festejos juninos e 

os eventos em comemoração ao padroeiro do município São João Batista: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica decretado como sendo Feriado Municipal o dia 22 de junho de 2026. 

Art. 2º O feriado decretado no artigo anterior valerá para todos os serviços públicos e 

privados no Município de Uauá, excetuando-se serviços e as atividades considerados de 

natureza essencial, especialmente nas áreas da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da 

Segurança Pública, devendo as respectivas secretarias municipais estabelecer escalas de 

serviço para os servidores. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 17 de junho de 2026. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA Nº 183 DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

 

Estabelece ponto facultativo nos dias 25 e 26 de junho 

de 2026, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica estabelecido na prefeitura municipal como ponto facultativo os dias 25 e 26 de 

junho de 2026, ressalvados os serviços e as atividades consideradas de natureza 

essencial, especialmente na área da Saúde, Educação, Limpeza Urbana e da Segurança 

Pública. 

Parágrafo Único – Fica excepcionalmente excluído do ponto facultativo deliberado por 

esta Portaria, todas as atividades e demais atos inerentes ao Setor de Licitações e 

Contratos desse município, tais como: prazos para recurso, prazo para apresentação de 

proposta, prazo para realização de atos determinados pelo Agente de Contratação ou 

Equipe de Apoio, e quaisquer outros, funcionando o referido setor em regime de escala. 

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 17 de junho 

de 2026. 

 
 
  

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2026 

 
TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ORIGEM Nº 042/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 - ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº  004/2025 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – CNPJ: 
13.698.758/0001-97 – CONTRATADO: TRÍGONO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 33.584.064/0001-36 
– OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE UAUÁ/BA, COMPREENDENDO SERVIÇOS DE REGULARIZAÇÃO DA 
BASE EXISTENTE EM PARALELEPÍPEDO, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DEMAIS 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DA OBRA, 
CONTEMPLANDO AS SEGUINTES VIAS: RUA BELARMINO PEIXINHO, RUA SEU ANÍSIO, PRAÇA 
BELARMINO JOSÉ RODRIGUES (PREFEITURA MUNICIPAL), RUA SENHOR DO BONFIM, RUA 
DORIVALDO CARDOSO E RUA ANTÔNIO CONSELHEIRO, SITUADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO 
DE UAUÁ/BA. – VALOR GLOBAL: R$ 798.644,79 (setecentos e noventa e oito mil, seiscentos e quarenta 
e quatro reais e setenta e nove centavos) – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0901 – ATIVIDADE: 15.451.0004.1.008 – ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00 
– FONTE DE RECURSO: 1.500-0000; 1.700.0000  – VIGÊNCIA: 17/06/2026 A 17/06/2027 – DATA DA 
ASSINATURA: 17/06/2026. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 2.051 DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 

Antecipa a data de funcionamento da feira livre em 

virtude das comemorações do Dia do Padroeiro - São 

João Batista, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que a feira livre é de fundamental importância para o abastecimento do 

município de Uauá e para a circulação de insumos, mercadorias e valores para 

manutenção da atividade comercial; 

CONSIDERANDO que a segunda-feira do dia 22 de junho de 2026, é feriado municipal: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica antecipada a data da feira livre deste município do dia 22/06/2026, para o dia 

20/06/2026, em virtude do feriado municipal do Dia dos Vaqueiros. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 20 de junho de 2026. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO Nº 2.052 DE 17 JUNHO DE 2026 

 

Declara Situação de Emergência no Município de 

Uauá, atingido pela estiagem - COBRADE 1.4.1.1.0, 

que vem causando condições de anormalidade que 

comprometeu substancialmente a capacidade de 

resposta da municipalidade, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu art. 58, inciso XVII, e em conformidade com 

o Art. 4°, da PORTARIA N° 260, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022, Art. 8°, inciso VI da Lei 

12.608/2012 e, 

CONSIDERANDO que o município de Uauá experimenta um quadro de estiagem que 

sempre assola toda a nossa região; 

CONSIDERANDO que devido às chuvas que ocorreram nos primeiros três meses do ano 

de 2026 em algumas comunidades do município, houve recuperação da caatinga e das 

pastagens, porém, já nos três últimos meses não houve precipitações pluviométricas, e a 

caatinga e pastagens estão secando; 

CONSIDERANDO que a estiagem nos próximos meses tende a se prolongar, devido ao 

fenômeno “El Niño” que tende a trazer seca e estiagem em nossa região; 

CONSIDERANDO que a própria Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil já emitiu 

Prognósticos sobre o “El Niño” 2026 e os possíveis impactos climáticos e a importância da 

preparação e do monitoramento diante dos eventos climáticos extremos; 

CONSIDERANDO que o município de Uauá está inserido na região semiárida do Nordeste 

brasileiro, caracterizada pela irregularidade pluviométrica e elevada evapotranspiração, 

principalmente pelo fator acima mencionado; 

CONSIDERANDO que as poucas barragens existentes no município, as que possuem 

água, são de má qualidade, segundo análises de potabilidade e todas são impróprias para 

o consumo humano, que estarão anexas a este Decreto; 
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

CONSIDERANDO que a Portaria 888/2021, de 04 de maio de 2021, do Ministério da 

Saúde, desaprovam o uso das águas dessas barragens para o consumo humano; 

CONSIDERANDO que a ausência de água para o consumo humano causa sofrimento 

insuportável a população rural, desprovida de abastecimento de água potável; 

CONSIDERANDO que na maioria dos povoados e distritos o abastecimento é feito nas 

ruas através de carros pipa, em tunéis, tambores, caixas e outros utensílios e que não 

possuem outros sistemas de abastecimento; 

CONSIDERANDO que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil — COMDEC fez a 

avaliação do cenário ocasionado pela estiagem que vem a se estender nos próximos 

meses e emitiu opinativo pela necessidade de resposta imediata, para que se faça a 

decretação de situação de emergência; 

CONSIDERANDO que diante das condições de anormalidade, a capacidade de resposta 

da municipalidade está comprometida, sendo necessário estabelecer uma situação 

especial, para permitir/possibilitar o atendimento às necessidades de excepcional interesse 

público e prestação de serviços essenciais, como a contratação de carros pipa para 

abastecimento de água para consumo humano e celebração de convénio com órgãos 

Estadual e Federal para atender a finalidade já elencada; 

CONSIDERANDO que a necessidade de respostas imediatas e que a municipalidade não 

dispõe de recursos próprios suficientes para arcar com a ajuda humanitária imprescindível; 

CONSIDERANDO que o município é atendido desde o ano de 2007, pela operação carro 

pipa através do Exército Brasileiro e que precisa permanentemente desse auxílio, visto que 

o município não possui sistemas de abastecimentos confiáveis, principalmente nos distritos 

e povoados e, inclusive, as águas são oriundas de outros municípios; 

CONSIDERANDO que diversos órgãos e/ou entidades emitiram declarações fiéis acerca 

da atual situação em que vem passando o município de Uauá, em virtude da estiagem que 

vem ocorrendo nos últimos meses, e que vem causando perdas irreparáveis na pecuária 

bovina e nas criações de caprinos e ovinos, estas últimas principais fontes de renda dos 

nossos munícipes, especialmente, daqueles que residem na zona rural do município: 

 

DECRETA 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E6AE4F79A12270F652373007240A3C1A

quarta-feira, 17 de junho de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 02634 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Uauá



quarta-feira, 17 de junho de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 02634 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

 

Art. 1º Fica declarada a “SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA” em decorrência de desastre 

considerado como Estiagem, COBRADE 1.4.1.1.0, conforme PORTARIA nº 260, de 02 de 

fevereiro de 2022, nas áreas de toda a zona rural do município de Uauá, Estado da Bahia, 

contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos 

a este Decreto por um período de 180 dias. 

§ 1° Conforme Portaria n° 260, de 02 de fevereiro de 2022, em seu Art. 2°, Inciso II o 

desastre    é considerado como de NÍVEL II – MÉDIA INTENSIDADE. 

§ 2° Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais, no âmbito das suas 

competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta ao desastre. 

Art. 2° Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem 

prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável 

a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 

data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

no citado inciso. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por um 

período de 180 dias, nos termos do Art. 4°, da PORTARIA N° 260, de 02 de fevereiro de 

2022, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 17 de junho de 2026. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto Financeiro/Contábil

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO Nº 113-, DE 15 DE JUNHO DE 2026

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de 
nº 757 de 17 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.982 de 22 de dezembro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

0701 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 4.000,00 0,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  JURÍDICA0,00 4.000,00

Total por Modalidade: 4.000,00 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 4.000,00 4.000,00

1301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 300,00

3.3.90.92.00 / 15001001 - Despesas de Exercicios Anteriores 300,00 0,00

Total por Modalidade: 300,00 300,00

Total por Ação: 300,00 300,00

Total por Unidade Orçamentária: 300,00 300,00

Total Geral: 4.300,00 4.300,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 15 de junho de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  15 de junho de 2026.

Página: 1 de 217/06/2026 - 16:51:55  SIAFIC - P-01

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

119324C1D6C48E06E59B26DEA989D276



quarta-feira, 17 de junho de 2026  |  Ano XIV - Edição nº 02634 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Uauá

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Prefeitura Municipal de Uauá

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO Nº 114 DE 16 DE JUNHO DE 2026

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de 
nº 757 de 17 de setembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.982 de 22 de dezembro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

0701 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - MANUTENÇÃO DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 5.000,00 0,00

3.3.90.33.00 / 15000000 - Passagens e Despesas com Locomocao 0,00 5.000,00

Total por Modalidade: 5.000,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

0901 - SEC MUN INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - MANUTENÇÃO E SINALIZAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 15010000 - Material de Consumo 25.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15010000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 25.000,00

Total por Modalidade: 25.000,00 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00 25.000,00

2.046 - MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 8.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 8.000,00

Total por Modalidade: 8.000,00 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 33.000,00 33.000,00

Total Geral: 38.000,00 38.000,00
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Prefeitura Municipal de Uauá

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 16 de junho de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  16 de junho de 2026.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 136.000,00
(Cento e trinta e seis mil reais), para fins que se especifica
e da outras providências.

DECRETO Nº 115 DE 16 DE JUNHO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 765 de 12 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$136.000,00 (Cento e 
trinta e seis mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.012 -  MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

3.3.90.39.00 / 16000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 136.000,00

Total por Ação: 136.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 136.000,00

Total Suplementado: 136.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.014 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.021 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.1.90.04.00 / 16000000 - Contratacao por Tempo Determinado 40.000,00

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 20.000,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 37.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.023 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE BUCAL - SB

3.3.90.39.00 / 16000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 136.000,00

Total Anulado: 136.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 16 de junho de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 16 de junho de 2026.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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